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RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO REFERENTE AO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2023  
 

 
1. QUAL É A ATUAL EMPRESA QUE PRESTA O SERVIÇO NO MUNICIPIO 
PARA OS CARGOS LICITADOS? 
R: Cooperativa de Trabalho Vale do Teles Pires e Solução. 
 
2. QUAL A ALICOTA DO ISSQN DO MUNICIPIO? 
R: 5% 
 
3. SERA OBRIGATORIO A APRESENTAR PLANILHA DE CUSTO NO ATO 
DA SEÇÃO, SE SIM QUEM NÃO APRESENTRA SERA DESCLASIFICADA? 
R: Sim. 
 
4. SERA LEVADO EM CONSIDERAÇÃO TODOS OS BENEFIÇIOS DA CCT 
97/2023 TAIS COMO, VALE ALIMENTAÇÃO, CESTA BASICA, VALE 
TRANSPORTES, PCMSO OU SOMENTE O SALÁRIO BASE DA 
CATEGORIA? 
R: A empresa deve formular seus preços de acordo com suas obrigações 
inerentes, devendo, entretanto, respeitar os valores mínimos líquidos a serem 
pagos ao trabalhador. 
 
5. O TERMO DE REFERENÇIA FALA-SE DE UM VALOR MINIMO A SER 
PAGO EX: Auxiliar de Serviços Braçais I, 4º Faixa Salarial R$ 16,70. ESTE 
VALOR DE R$ 16,70 É O VALOR MINIMO ACEITO DA HORA DA EMPRESA, 
OU É O VALOR MINIMO A SER PAGO AO FUNCINARIO POR HORA? 
R: Para o trabalhador. 
 
6. SE FOR O VALOR MINIMO A SER PAGO AO FUNCIANARIO DE R$ 16,70 
FAVOR DESMONTRAR QUAL FOI A BASE DE CAUCULO ULTILIZADA 
PARA CHEGAR A ESTE VALOR COMO POR EX: SALÁRIO DA 4º Faixa 
Salarial PARA O CARGO ACIMA É DE R$ 1658,75+R$32,43 ASSUIDADE 
MAIS 437 DE ALIMENTAÇÃO E MAIS 140,61 DE CESTA BASICA TOTAL = 
R$ 2.268,79/168 HORAS = R$ 13.50 ESTE SERIA O VALOR MINIMO PARA O 
CARGO.  
R: O município a título de aceitabilidade determinou que seja o valor de R$ 16,70, 
considerando a escassez de mão de obra. 
 
7. PORTANTO QUAL FOI A BSE DE CÁLCULO QUE ULTILIZARAM PARA 
CHEGAR AO VALOR DE R$ 16,70 ? 
R: Realidade do município. 
 
8. QUAL VALOR DA TARIFA DO TRANSPORTE NO MUNICIPIO? 
R: Não há transporte público no município. 
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9. SERA OU NÃO OBRIGATORIO O PCMSO DE R$ 49 REIAS NA PLANILHA 
DE CUSTO? 
R: A empresa deve formular seus preços de acordo com suas obrigações 
inerentes, devendo, entretanto, respeitar os valores mínimos líquidos a serem 
pagos ao trabalhador. 
 

Diamantino-MT, 28 de Junho de 2023. 

 

 

 

NICHOLAS DA COSTA MACHADO 

Pregoeiro Oficial  
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